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PORTARIA Nº 0809/2017. 
 

 
 

DESIGNA GESTOR DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO/FOMENTO ENTRE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E CAMPANHA 
NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE – 
COLÉGIO CENECISTA SANTA BÁRBARA - 
CNEC. 

 
 
 
LUCIANO LEITES ROCHA, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos - RS, no uso de 
suas atribuições legais no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 2º, 
inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014 e nos arts. 33 a 38, do Decreto 
Municipal nº 018/2017; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

 
Art. 1º - Designar o servidor Giovani Costa Ceroni, matrícula 1295, representante da 
Administração, para a função de gestor da parceria celebrada com CAMPANHA 
NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE – COLÉGIO CENECISTA SANTA 
BÁRBARA - CNEC, que tem por objeto concessão de 30 vagas (bolsas de estudos) para 
os alunos dos cursos técnicos de enfermagem e logística. 
 
 
Art. 2º São atribuições do gestor:  
 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014. 

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação. 
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Art. 3º - Os servidores deverão respeitar os princípios que regem a Administração Pública 
em especial o da Impessoalidade e Moralidade, sob pena de responsabilização. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em, 16 de junho de 2017. 

 
 

LUCIANO LEITES ROCHA  
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e Publique-se 
Em, 
 
 
EVERTON RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA 
Secretário Municipal de Administração                                                               


